
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI N.º 2.922, DE 2000

Revoga o inciso III do art. 7º da Lei nº 9.532,

de 10 de dezembro de 1997.

EMENDA

Suprima-se o art. 1° do Projeto 2.922/00..

JUSTIFICATIVA

Propomos a supressão do dispositivo, tendo em vista afetar

negativamente o tratamento contábil relativo às operações de reorganização

societária e, conseqüentemente, o desenvolvimento da economia nacional.

Como se sabe, os processos de privatização de empresas

estatais e concessão dos serviços públicos têm justamente o objetivo de fortalecer a

economia, transferindo aos particulares o controle e a administração de companhias

estatais.

Desta forma, andou bem o Estado ao promover a privatização

de suas empresas, visando justamente incrementar a situação financeira-econômica

do país. Inclusive, a forma de contabilização atualmente prevista no inciso III do art.

7o da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, representou um incentivo para que

as empresas privadas  participassem dos programas de desestatização.

Neste sentido, podemos até dizer que um dos principais

incentivos apresentados pelos processos de privatização está inserido na seara



fiscal, eis a razão pela qual o benefício fiscal do inciso III do Art. 7o da Lei nº 9.532,

de 1997, se faz necessário.

A amortização do ágio efetivamente pago, com o fundamento

na rentabilidade futura da empresa adquirida, é perfeitamente justa. O ágio consiste

num “plus” no valor da empresa negociada, podendo ser bastante subjetivo,

devendo, portanto, ser amortizado ao longo do tempo. O ágio, muitas vezes,

representa um substancial valor no preço total de negociação de uma empresa. A

amortização a longo prazo permite que a empresa adquirente consiga “digerir” o

investimento efetuado de uma forma equilibrada, o que incentiva as reorganizações

societárias. As demonstrações financeiras da empresa adquirida, por meio de

privatização ou não, registram apenas o valor contábil da própria empresa. O

eventual ágio a ser pago, que pode ser bastante relevante, não integra o patrimônio

líquido da empresa adquirida; na verdade, podemos dizer que representa uma

despesa necessária (do ponto de vista da empresa adquirente)  para a aquisição ou

reorganização.  Na categoria de despesa, deve ter o tratamento apropriado para

tanto.

Importantíssimo ressaltar  que a amortização do ágio não traz

qualquer lesão ao patrimônio público, até porque o assunto faz parte das normas

contábeis e dos princípios geralmente aceitos. Ora, não se pode dizer que a

aplicação de um princípio contábil, qual seja, amortização do ágio, traz lesão ao

poder público, pois muitos desses princípios são legalmente previstos. Além disso,

não há que se falar em prejuízo, porque prejuízo pressupõe a necessária apuração

de perda, o que não é o caso.

A amortização de ágio é uma tradição contábil e fiscal e

representa a verdadeira harmonização entre as normas contábeis e o tratamento

tributário. A supressão do referido inciso III do art. 7o da Lei n.º 9.532, de 10 de

dezembro de 1997 representará um desastroso descasamento com relação a esses

aspectos e terá conseqüências negativas, porque a proposta representa um

desincentivo às reorganizações societárias (inclusive às privatizações), o que



culminará com o enfraquecimento da economia nacional e, aí sim, o patrimônio

público será lesado.

                     Também é importante lembrar que a aprovação do dispositivo

prejudica enormemente todas as reorganizações societárias praticadas por

empresas privadas, e não só as vencedoras dos leilões de privatização. A aprovação

do dispositivo seria um retrocesso na tentativa de reerguer o país, já que representa

a imposição de mais um ônus injusto e desnecessário às empresas, e por

conseqüência, à população em geral.

                     O  Brasil precisa de medidas construtivas, bem estudadas, para

que finalmente consiga atingir o desejado equilíbrio econômico.

Ante a todo o exposto, o mais correto é suprimir o referido art. 1°

do Projeto de Lei n° 2.922, de 2000, que revoga o inciso III do art. 7o da Lei n.º 9.532,

de 10 de dezembro de 1997, fazendo justiça ao próprio projeto de desenvolvimento

econômico do país.

Sala das Comissões, 22 de agosto de 2.003.

Deputado Luiz Antonio Fleury
PTB-SP


